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Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Senhor David Santana da Silva, pelos relevantes serviços prestados à população 
do M unicípio de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade 
conceder o Título de Cidadão Lemense ao Senhor David Santana da Silva, pela 
contribuição à população do M unicípio de Leme, de forma incansável, como 
cidadão responsável e dedicado às causas sociais, em especial no combate às 
drogas ilícitas, na arrecadação de alimentos, quando realizou a fanfarra solidária, 
e no incentivo ao estudo e à cultura, quando exerceu o cargo de Presidente do 
Grêmio da Escola Prof. Altamíra Pink.
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David Santana da Silva, nascido na cidade de Araras no ano de 1989, e mudou-se 
para Leme no mesmo ano, onde reside até hoje.
Em 2004, David Santana da Silva começou seu trabalho social na cidade de Leme, 
com jovens da nossa cidade, com a campanha de combate as drogas; conseguindo 
tirar muitos jovens do mundo das drogas, sendo que o trabalho continua sendo feito 
até hoje.
Em 2005, David Santana da Silva foi eleito Presidente do Grêmio da Escola Prof. 
Altimira Pink, onde continuou seu trabalho de combate as drogas, conseguindo 
juntamente com os alunos, funcionários e a comunidade, inaugurar uma rádio 
dentro da própria escola, na qual notificava todas as atividades e comunicados 
importantes da escola.
Realizou a fanfarra solidária, onde, a mesma saia pelas ruas arrecadando alimentos 
para as famílias mais carentes da nossa cidade.
Conseguiu juntamente com seu trabalho fazer com que a escola Altimira Pink se 
tornasse uma escola onde todos os alunos, se interessassem mais pelos estudos, 
fazendo com que eles aprendessem a visualizar como é importante essa fase para 
seu futuro.
Em 2006, David Santana da Silva, foi Reeleito Presidente do Grêmio da Escola 
Altimira Pink.
No mesmo ano, seu trabalho ficou mais visível pela comunidade, e reconhecido 
pelos mesmos, fazendo com que todos viessem a participar desse trabalho 
contribuindo para o sucesso do projeto.
Projeto este, que até hoje vem tirando jovens, adultos do mundo da droga, 
ensinando para eles que há uma saída, e volta para a escolha que fizeram no 
passado.
Com atividades educativas, religiosas, trabalhando a auto-estima, fazendo com que 
acreditem no seu potencial e consigam assim realizar trabalhos benéficos para si, 
para sua família e sociedade.
E até hoje, David Santana da Silva, mantém seu trabalho social na escola Altimira 
Pink, em realizações projetos sociais, feiras, projetos educativos.
David Santana da Silva, tem apenas 22 anos e já fez muito pela nossa cidade.
E por isso merece o Titulo de Cidadão Lemense, porque realiza benefícios para nossa 
cidade e para toda a comunidade. Porque hoje a nossa juventude tem se perdido no 
mundo das drogas, e com seu trabalho de tirar esses jovens desse sofrimento.
Até hoje o projeto, já atendeu mais de 4 mil jovens, com prevenções para que 
entendam o que realmente acontece ao usuário de drogas.
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ESTADO DE SÃO PAULO

ARQUIVE-SE - Nos Termos do artigo 189, da Resolução n.e 144, de 10 de abril de 1995 
(Regimento Interno da Câmara Municipal)

Leme, 28 de dezembro de 2012
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